
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 027/2025 DO MUNICIPIO DE LUZIANIA (GO) 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida 

Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, 

CEP 29161-414, Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 

devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico n° 027/2025 que tinha por 

objeto “Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as Unidade de Saúde, junto ao 

Fundo Municipal de Saúde de Luziânia-GO”, conforme especificações contidas no instrumento 

convocatório. Ocorre que durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a 

necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos 

e direito abaixo relacionados.    

É importante registrar que, em caso de indeferimento do presente recurso, não 

haverá apenas prejuízo à recorrente, mas, sobretudo, ao próprio órgão promovente, que passará 

a arcar com um sobrepreço médio de R$ 3.007,80 para a aquisição do mesmo objeto, em 

flagrante afronta ao princípio da economicidade e à busca pela proposta mais vantajosa. 

O prejuízo acima não se trata de uma suposição, mas de valores reais que serão 

gastos a mais para a aquisição dos mesmos produtos, o que além de ilegal, por não atender a 

finalidade da licitação que é selecionar a proposta mais vantajosa, carece de bom senso pela 

notória falta de recursos públicos.  

Somente por este motivo, já há evidente necessidade de que a desclassificação da 

empresa seja imediatamente revista, uma vez que atende a todos os requisitos do edital.    

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA   

A empresa recorrente participou regularmente do item 36, referente à aquisição de 

condicionador de ar de 12.000 BTUs, apresentando uma das propostas mais vantajosas ao 

certame. Contudo, foi desclassificada por motivo desarrazoado, sendo preterida em favor de 

proposta manifestamente mais onerosa, o que afronta a própria finalidade da licitação. 

A decisão de desclassificação fundamentou-se em suposto descumprimento ao 

disposto no item 7.2 do instrumento convocatório, que estabelece: 



 

7.2. Para fins de Habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica 

financeira, no certame licitatório, fica obrigada a empresa a apresentação do 

Declaração de Registro Cadastral no SICAF, com data de emissão e prazo de 

validade, sob pena de inabilitação [...] 

Ocorre que, ainda que se admita eventual vício meramente formal, este em nada 

compromete a aptidão da empresa em fornecer o objeto licitado. Trata-se de falha sanável, que 

não poderia justificar a exclusão sumária de proposta efetivamente vantajosa para a 

Administração. 

Para sanar a questão, a empresa ora recorrente junta ao presente recurso a 

Declaração de Registro Cadastral exigida, documento este que deixou de ser anexado por mero 

lapso formal, mas que é público e disponível para consulta no próprio sistema, podendo inclusive 

ter sido acessado pelo pregoeiro, que tem o dever de zelar pela vantajosidade e pelo interesse 

público. 

Assim, considerando que não se trata de vício insanável, mas de mera irregularidade 

já sanada nesta oportunidade, que inclusive deveria ter sido franqueada anteriormente, requer-

se o aceite do referido documento e a consequente reclassificação da proposta da recorrente. 

2.1. DA OBRIGATORIEDADE DE POSSIBILITAR A COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

FALTANTE ATRAVÉS DE SANEAMENTO 

O Tribunal de Contas da União em recente decisão1 entendeu que “a vedação à 

inclusão de novo documento, [...], não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro.”.  

Justificando que, “Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 

(meio) sobre o resultado almejado (fim)”. 

Na mesma decisão, afirma que “O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea h; 17, inciso 

VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

 

1 ACÓRDÃO 1211/2021 - PLENÁRIO 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=743800


 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.”. 

A decisão ainda delimita a abrangência desta possibilidade: 

esta, ainda, identificar a abrangência do procedimento de saneamento de "erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica" previsto no art. 47 do Decreto 10.024/2019. 

[...] 

O art. 2º, §2º, do Decreto 10.024/2019, por sua vez, reproduziu o mesmo texto 

do art. 4º, parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: "as normas disciplinadoras 

da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação". 

[...] 

Imperioso observar que, visto por este prisma, a interpretação literal desses 

comandos legais vai contra o entendimento da jurisprudência deste Tribunal, no 

sentido de que o edital não constitui um fim em si mesmo. Cito caso semelhante 

à situação ora tratada em que, por meio do Acórdão 1758/2003-TCU-Plenário, 

de minha relatoria, o TCU considerou regular a inclusão de documentos no 

processo licitatório, no ato da sessão, conforme autorizado pela pregoeira, no 

exercício de suas regulares atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do 

Decreto 3.555/2000. 

[...] 

As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo 

possível, por exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade 

fiscal pelo licitante, a consulta, pelo próprio agente público que conduz o 

certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos termos do art. 

40, parágrafo único, do Decreto 10.024/2019. 

[...] 

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 1º de 

abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após decorridos 2 anos da sua 

publicação oficial: 

"Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação." 

Todo o exposto demonstra que a jurisprudência evoluiu ao ponto de entender que a 

Administração deve abrir possibilidade da empresa que seria desclassificada por falhar com 

comprovação uma situação pré-existente o fazer, através do processo de saneamento dos 

documentos de habilitação. 

Importante ressaltar que no presente caso o saneamento não foi possível, devendo a 

Administração anular a desclassificação da recorrente e aceitar o presente saneamento.     



 

2.2.  DA OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA DE DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL NA 

INTERNET 

É sabido que a Administração, quando entender necessário PODE e DEVE efetuar 

diligências a fim de complementar ou esclarecer dúvidas sobre habilitação ou proposta da 

licitante. Ocorre que com a digitalização de diversos serviços públicos, como registros de órgãos 

de controle e certidões negativas atualmente é OBRIGATÓRIA a busca de documentos e/ou 

informações na internet por parte da Administração Pública. 

 Nesse sentido, já opinou a Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, 

conforme parecer na íntegra (http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18051.pdf) e trecho 

importante a seguir:  

Com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade 

material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar diligências 

administrativas para completar documentação não entregue pelo licitante, 

quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o 

sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão e comprovar a regularidade 

do licitante.  

[...] 

Há, inclusive, a notícia informal de que alguns pregoeiros efetuariam a referida 

diligência, a fim de assegurar o sucesso do certame. Esta conduta condiz com 

as diretrizes traçadas pela Lei Estadual nº 15.178/18, que “cria mecanismos de 

desburocratização no âmbito da Administração Pública do Estado”, e, no seu 

art. 2º, V, define que são diretrizes da lei “reduzir as exigências burocráticas 

desnecessárias, redundantes e ineficientes”. Também parece estar alinhada 

com a Medida Provisória nº 881/2019. 

[...] 

Nesse passo, com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela 

verdade material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar 

diligências administrativas para completar documentação não entregue pelo 

licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo 

consultar o sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão para comprovar 

a regularidade do licitante. Nesse caso, não será penalizar o licitante, pois a falta 

estará devida e legitimamente suprida pela Administração Pública. (Procuradora 

do Estado Dra Helena Beatris Cesarino Mendes Coelho, em 31/10/2019)  

Nesse ponto, evidente que a Administração Pública DEVE proceder a diligências para 

complementar documentos, nos casos em que tais documentos estão disponíveis, normalmente 

pela internet. Ao enfrentar a questão, Marçal Justen Filho leciona:  

"Há uma forte tendência ao reconhecimento de que defeitos puramente formais 

poderão ser sanados, especialmente quando não existir controvérsias 

relativamente à situação fática. Assim, a apresentação de certidão destinada a 

comprovar situação inquestionável, constante em cadastros públicos, tende a 

ser admitida. Se o sujeito não se encontra falido, mas deixou de apresentar o 

documento adequado, seria um formalismo excessivo promover a sua 

inabilitação."  

É justamente esse o entendimento da recorrente e que deveria ser o desta 

Administração. Isso porque o documento que ensejou a indevida desclassificação pode ser 

facilmente consultado em sítio público, por meio do link oficial: 



 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf. Com o 

simples preenchimento do CNPJ da empresa, é possível obter imediatamente a Declaração de 

Registro Cadastral, documento público e de acesso irrestrito.  

Dessa forma, não se justifica a desclassificação da proposta da recorrente, uma vez 

que a exigência editalícia estava plenamente atendida e poderia ser confirmada pelo próprio 

pregoeiro, em cumprimento ao dever de zelar pelo interesse público. Nesse sentido, já decidiu o 

Tribunal de Contas da União:  

[..] À vista dos preços inferiores cotados pela empresa, a Pregoeira, no uso de 

suas atribuições e conforme item 9.10 do Edital (vide item 2.2 supra) e art. 11, 

inciso XIII do Decreto nº 3.555/2000, autorizou a extração da documentação 

pela Internet na sessão. 7. Cumpre informar que tal certidão é rotineiramente 

fornecida no site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional/Ministério da 

Fazenda, bastando preencher os campos indicados com o número do CNPJ e 

o nome completo da empresa. Ademais, a veracidade das informações 

constantes da dita certidão ou da manutenção da condição ‘negativa’ pode ser 

conferida, a qualquer momento, na página http://www.pgfn.fazenda.gov.br, não 

persistindo dúvidas quanto à autenticidade e validade do documento assim 

obtido. (Acórdão nº 1758/03-Plenário) 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

As fases de habilitação e proposta não pode ser interpretada de forma absoluta ou 

com excesso de formalismo capaz de malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, 

restringindo a competitividade e contrariando o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição da 

República, que veda as exigências irrelevantes e impertinentes à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

É preciso buscar a finalidade da licitação, privilegiar a praticidade e a celeridade dos 

certames, evitando o apego a formalismos desarrazoados que prejudiquem esse desiderato. 

Assim é que deve ser avaliada a possibilidade de as certidões faltantes serem obtidas mediante 

diligência na internet durante a análise respectiva. Nesses casos, se a consulta indicar a 

regularidade do licitante naquele momento, a habilitação se impõe. 

O fundamento para tanto decorre do reconhecimento de que a omissão na 

documentação constitui falha meramente formal, passível de ser saneada mediante consulta a 

sítio oficial na internet. Se é possível atingir a finalidade de conferir a regularidade do licitante, sem 

prejuízos à Administração ou aos demais participantes, mediante a verificação on-line, não há por 

que não o fazer. Tal medida vai ao encontro dos princípios da verdade material, da 

competitividade e do formalismo moderado. 

No mesmo sentido, tem-se o art. 25, § 4º, do Decreto nº 5.450/05, que regulamenta 

o pregão eletrônico. Conforme o dispositivo "para fins de habilitação, a verificação pelo órgão 

promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf


 

meio legal de prova", tendo previsão semelhante se mantido no Decreto nº 10.024/2019, no § 3º 

do art. 432. 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:  

As diligências para esclarecimento no curso de procedimento licitatório visam 

impor segurança jurídica à decisão a ser proferida, em homenagem aos 

princípios da legalidade, da igualdade, da verdade material e da guarda aos 

ditames do edital. Comprovação da regularidade fiscal que impera. Ausência de 

qualquer ilegalidade no procedimento licitatório." (MS nº 12.762, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 16.06.2008 – grifos acrescidos)  

Por todo exposto requer-se que a Administração efetue consulta conforme 

procedimento acima descrito a fim de complementar as informações/documentações que 

entendeu faltando e por consequência reclassifique a recorrente. 

2.3. DO ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚBLICO 

A finalidade de todo procedimento licitatório deve ser o atendimento ao interesse 

público e, para que isso ocorra, devem ser respeitados os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, na 

busca pela seleção da proposta mais vantajosa artigo 5º da Lei de Licitações nº 14.133. 

O pregoeiro responsável pela condução do certame tem total interferência no 

atendimento, ou não, do interesse público. Neste caso, essa finalidade não obteve êxito, tendo 

em vista que o entendimento equivocado do pregoeiro ao analisar o artigo 59, inciso III, da Lei de 

Licitações, importará no dispêndio alto e desnecessário de recursos públicos para aquisição dos 

mesmos produtos que a Recorrente poderia fornecer por valor incontroversamente menor.  

Evidente que o atendimento ao instrumento convocatório, mantendo-se o formalismo 

moderado e a isonomia entre as partes, é de observância obrigatória. No entanto, não é aceitável 

que haja interpretação legal equivocada, que somente importará em prejuízos de grande monta 

ao Órgão, sem que sejam sopesados os motivos e as consequências da desclassificação da 

melhor proposta.  

Veja-se o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

Uma vez concedida a prerrogativa legal para adoção de determinado ato, deve 

a administração adotá-lo, tendo em vista a maximização do interesse público em 

obter-se a proposta mais vantajosa, até porque tal medida em nada prejudica o 

procedimento licitatório, apenas ensejando a possibilidade de uma contratação 

 

2 Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando 
os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades integrantes do Sisg ou por aqueles que 

aderirem ao Sicaf. [...] § 3º  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

por valor ainda mais interessante para o Poder Público. (Acórdão nº 694/2014 – 

Plenário, TCU) 

A violação de princípios básicos da razoabilidade, da economicidade, da 

legalidade e da moralidade administrativa, e a desobediência às diretrizes 

fundamentais da licitação pública, no caso, a isonomia entre licitantes, o 

julgamento objetivo, a vinculação ao instrumento convocatório, bem como o 

caráter competitivo do certame constituem vícios insanáveis que ensejam a 

fixação de prazo para exato cumprimento da lei, no sentido de declarar a 

nulidade do certame. (Acórdão 6198/2009, TCU)  

O princípio da economicidade vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e 

representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a 

união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens 

públicos. 

No entendimento de Marçal Justen Filho3, para a Administração o preço representa 

o fator de maior relevância, em princípio, para seleção de qualquer proposta a licitação sempre 

visa à obtenção da melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator ‘menor custo possível’ 

é comum em toda e qualquer licitação; as exigências relativas à qualidade, prazo, etc; podem 

variar caso a caso, porém, quando se trata do preço, a Administração Pública tem o dever de 

buscar o menor desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condições possíveis. 

Sendo assim, ao desclassificar a recorrente, a Administração está desviando da 

finalidade da licitação que é o interesse público, além de não estar adquirindo os produtos que 

foram ofertados por valores menores, em evidente desrespeito ao princípio da economicidade.    

3. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:    

a) Que seja aceito o presente saneamento, em se tratando de mera falha formal, 

que em nada compromete a habilitação e a vantajosidade da proposta. 

b) Consequentemente, seja reclassificada a empresa ora recorrente, com a devida 

manutenção de sua proposta no certame. 

c) Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob 

pena de nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Serra (ES),4 de setembro de 2025. 

 

 

3 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos’, 11ª edição, São Paulo: Dialética, 2005, página 435 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.368.367/0001-63
Razão Social: AMENA CLIMATIZACAO LTDA
Nome Fantasia: AMENA CLIMATIZACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/02/2026 Automática
FGTS 16/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/09/2025
Receita Municipal Validade: 11/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/08/2025 17:09 de
CPF: 671.XXX.XXX-91      Nome: VERA LUCIA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 12/05/2022   Data dos Efeitos 12/05/2022
Arquivamento 20225318717 Protocolo 225318717 de 12/05/2022 NIRE 42207132636
Nome da empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 381177491112182
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

12/05/2022

CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

81200000828038 1/3 - A 

 

 

 
 

Pelo presente instrumento particular, VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 28/03/1966, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 671.356.179-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.264.717, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 830, FUNDOS, 
CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010, BRASIL, ajusta e convenciona a constituição de uma 
sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 830, FUNDOS, CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010. 

 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da sócia. 

 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E 
COMPRESSORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E 
LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, 
BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, 
PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E 
PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR 

 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 
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Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

 
SÓCIA QUOTAS VALORES 

1              VERA LUCIA DE OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente nacional. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
Parágrafo único – A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece 
o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 
Cláusula Oitava: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA DE OLIVERA, já 
qualificada, doravante denominado sócia administradora, que assina isoladamente, a qual cabe agir nos 
limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo seus direitos e deveres decorrentes deste 
encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, conforme estabelecido neste contrato social e na legislação pertinente. 
§1º - A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e exercício de seu cargo. 
§2º - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  
§3º - Compete a administradora da sociedade administrar os negócios zelando pelos seus interesses, 
executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
§4º - É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§5º- A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome da empresa nos casos em 
que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas atribuições e poderes, ou ainda quando 
violar disposições legais ou qualquer cláusula do presente contrato social. A empresa não será obrigada por 
tais atos. 
§6º - A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando as normas 
fiscais vigentes e os seus limites. 
§7º – A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-labore para efeito de 
remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 
Cláusula Nona: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que poderá continuar 
com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente representado, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
§1º - Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo falecida, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 
sociedade. 
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§2º - Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
§3º - O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima: O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado balanço patrimonial, balanço 
de resultado econômico e inventário, em observância às prescrições legais estabelecidas no artigo 1.065, 
do Código Civil. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade, poderá ser elaborado balanço intermediário.  
 
Cláusula Décima Primeira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do 
livro II da Lei 10.406/02 – que instituiu o Novo Código Civil. 
 
Cláusula Décima Terceira: A sócia elege o Foro da Comarca de Lages (SC), renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
 
LAGES/SC, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

CPF: 671.356.179-91 
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AMENA CLIMATIZACAO LTDANOME DA EMPRESA

225318717           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 

13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 

representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 

Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 

pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 

II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de março de 2024. 
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